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Ássunto: INSTALAÇÃO DE PARQL]E INFANTIL NA AVENIDA SANTA CRUZ _ BAIRRO

HUMBERTO ANTUNES

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja tnstalado
um Parque Infantil na Avenida Santa Cruz no Bairro Humberto Antunes.

JLTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, para suprir as necessidades dos
moradores, pois todos têm o direto de lazer e desfrutar a companhia de seus
familiares. principalmente as crianças têm o direito de terem um espaço para
brincarem, sem colocarem em risco sua vida. (Foto em anexo)

Sala das Sessões, em l6 de juúo de 2023.
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Requerente: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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